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AUTÓGRAFO Nº 070/2025 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 015/2025 

Autoria : Legislativo 

Assunto : Institui o dia municipal de conscientização sobre a 

Mielomeningocele. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal de 

Conscientização sobre a Mielomeningocele, a ser celebrado, anualmente, no dia 

25 de outubro. 

 

   Parágrafo único. Na semana que compreender o Dia 

Municipal de Conscientização sobre a Mielomeningocele deverão ser realizadas 

atividades voltadas para a conscientização sobre o tema. 

 

   Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 02/09/2025. 
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